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Fato Relevante 

 

A Light S.A (“Light” ou “Companhia”) (B3: LIGT3; ADR I: LGSXY), em atendimento à Instrução CVM 

358/2002, conforme alterada, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que, dando 

sequência ao plano de desinvestimento de ativos non-core e em vista de oferta recebida, foi aprovada 

nesta data a concessão de exclusividade à Brasal Energia S.A. (“Brasal”) visando à potencial 

operação para a alienação da totalidade da participação de 51% da Companhia na Lightger S.A., 

sociedade que opera a PCH Paracambi, pelo valor de R$88,7 milhões. 

 

Durante um período de exclusividade de 30 dias a partir de hoje, a Light e a Brasal deverão negociar 

os termos e condições dos instrumentos aplicáveis, e, caso tais negociações sejam bem-sucedidas, 

a conclusão efetiva da transação dependerá ainda do cumprimento de condições precedentes usuais 

em transações dessa natureza, tais como a obtenção de anuência de autoridades regulatórias e 

concorrenciais, e de terceiros. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral devida e oportunamente informados nos 

termos da legislação e regulamentação aplicáveis. 

 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

Roberto Caixeta Barroso 

Diretor de Relações com Investidores 

LIGHT S.A.
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Material Fact 

 

Light S.A. (“Light” or "Company") (B3: LIGT3; ADR I: LGSXY), in compliance with the provisions set 

forth in CVM Rule 358/2002, as amended, informs its shareholders and the market in general that, 

according to the plan to divest non-core assets and in view of the offer received, it was approved on 

this date to grant exclusivity to Brasal Energia S.A. ("Brasal") aiming the potential transaction for the 

sale of the Company's entire equity stake of 51% in Lightger S.A., which operates the Paracambi 

SHPP, for the amount of R$88.7 million. 

 

During an exclusivity period of 30 days as of the present date, Light and Brasal shall negotiate the 

terms and conditions of the applicable instruments and, should such negotiations be successful, the 

effective conclusion of the transaction will also depend on the compliance with the usual precedent 

conditions in transactions of this nature, such as obtaining the consent of regulatory and competition 

authorities and third parties. 

 

The Company will keep its shareholders and the market in general duly and opportunely informed 

under the terms of the applicable laws and regulations. 

 

Rio de Janeiro, December 18, 2020. 

 

 

Roberto Caixeta Barroso 

Investor Relations Officer 

LIGHT S.A. 

 


